
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

Reguerimento N° 383 I 2018. 

Sümula: Requer informacOes do 
executivo, se ha possibilidade de ser 
instalado no municIpio de Itapevi uma 
unidade do Poupatempo. 

REQUEIRO a Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma 
regimental vigente, que seja oficiado ao ExcelentIssimo Senhor Igor 
Soares, Prefeito do Municipio de Itapevi/SP, que interceda junto a 
Secretaria de Planejamento sobre a possibilidade de ser instalado no 
municipio de Itapevi uma unidade do Poupatemp.CAMARA MUNICIPAL 

DE ITAPE 

Justificativa I PROTOCOLO 
Senhor Presidente: 
Senhoras Vereadoras: 
Senhores Vereadores: 

16 JAN.1018 
Jos1é 0nte5 pacheJ7. 

i anisla 

ra 

Trata-se de uma solicitacao dos moradores sobre a 
possibilidade de ser instalado no municipio de Itapevi uma unidade do 
Poupatempo. 

0 Poupatempo ira melhorar a qualidade de vida da populacao, 
oferecendo atendimento agil e eficiente ao cidadão, reunindo vários orgaos 
e departamentos num mesmo local, Os quais emitem documentos, 
fornecem segundas vias de contas, informacoes, atendimento aos 
consumidores e cidadãos em geral, dentre outros, otimizando tempo e 
desburocratizando açoes. 

Corn o crescimento que houve nos ültimos anos a populacão de 
Itapevi carece de urn ambiente no qual consiga realizar as atividades 
citadas acirna de forma ágil e prática, sem a necessidade de estar se 
deslocando para municIpios vizinhos. 

Sala das SessOes Benvindo Moreira Nery, 15 dejaneiro de 2018. 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camat-ailapevi..vj-i.gov.bi- 



CAMARA MUnCIPAL DE lTAP€V 

PROTOCOLO 

2 U JUL 2017 

-( 	L. 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Rua Joaqutm Nunes, 65 1 Centro I Itapevt São Paulo i CEP 06 

Tel. (U)4143-7600 1 sec.governotapevsp.gov  br 

Iape7J,Q de 	 de 017  

OfIc±o S.G. n° 846/2017 

Assunto: Resposta Requerimento 058/2017 - Vereador Ivonildo 
Andrade da Hora (Chaxnbinho) 

Exmo. Sr. Vereador; 

Sirvo-me do present-- pare encaminiar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria MunicipaJ de 
Pianejamento, em atençào ao documento supracitado recebido nessa 
Secretaria de Governo. 

Ao ensejo, 	renvo\ protestos de eevae 
estima e consicieraçao. 	 I 	

\ 

At:enciosamente, 

\ 	\. 
Mz

\)\
co odoy 

Secretário de Goerno 

A Sua Excelência, o Senhor 

Ivonildo Andrade da Hora (Chambinho) 

DD. Vereador da Cãmara Municipal de Itapevi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARi4 DE PLANEji)1lENTQ 

- 

Mernorando SP 	400! 2017 

Da Secretara Municipal de Planejamento 

At Sec retara de Governo - SG 

Ref Processo N° 0025312017 
Assi;nro 	 2 	l'platação JO Pouja Ter'oc 

P!eza10 Secetaf'c 

Conforme ofco acirna ctaao encarnaac cea Secreta a 

'eeenca o Requerrrento n °058201' ercari "-aac pc: Senhor Vereado: 

Andrade da Hora. informamos q.ie 
A Secretara de 	 esa eoeada em rca zar :s es. ::S - 

oara 1Iab!hzar a ipa'tacão : P:ca Te'pc 	---sso Municipto 

Essa Adrirnr1seracã 	ccc 'ãc ' - e.: a esforços pare 	L. -a' CS 

necesse' as C3 'ro a -:ar CStC Se. cc 

Estarnos traarar'c: cas :c'c-e'za-  ese Desejo da populacãc o a S 

Sem r -as OC3 c -: 	 dade paia reno3 	e.s 

eevada est'r-'e e c1is''t  

Mrcos Gianelli de Toledo 

= cc de Par1eiarentc 

A SECRETARA DE GOVERNO 

limo Secretario de Governo 

____ 	Marcos F Godoy 
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Leis (I 
www.LeisMunicipais.com.br  

LEI No 2492, DE 30 DE AGOSTO DE 2017. 

"CRIA E INSTITUI 
MUNICIPAL E 
PROVIDENCIAS VQ 

O RESOLVE FACIL 
DA OUTRAS 

(AutOgrafo n° 071/2017 - Projeto de Lei n° 150/2017 - De autoria do Executivo) 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Municiplo de ltapevi/SP, no uso das atribuicöes que the são 

conferidas por Lei, FAO SABER que a Cãrnara Municipal de Itapevi aprova e ele promulga e sanciona 

a seguinte Lei: 

[Art. i] Fica criado e instituldo, diretamente subordinado a Secretaria Municipal de Administracao, 

Gestão e Tecnologia, o "RESOLVE FACIL MUNICIPAL", shopping de serviços, integrado por Unidades 

de Serviços, que disponibiliza ao cidadão os serviços prestados pela Administracao Püblica em geral, 

parceiros e conveniados. 

Parágrafo anico. Dentre os órgãos püblicos possIveis a Resolve Fácil abrigará a Posto de 

Atendimento ao Trabalhador - PAT. a PROCON, o Sebrae Aqui, a Acessa São Paulo, o Departamento 

Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, a CartOrio Eleitoral, Pasta Bancário, a Departamento de 

Tributação e Receita, o Departamento de Trãnsito de São Paulo - DETRAN/SP, a Junta Militar, a 

Instituto de Identificação Ricardo GumbletonDaunt - IIRGD, a Departamento de lnteligencia da PolIcia 

Civil - DIPOL, ainda, a unidade de serviços poderá abrigar outros departarnentos em sistema de 

parceria ou convênio püblico ou privado. 

Arj Os serviços que estarSo disponIveis nas Unidades de Servicos do Resolve Fácil serão 

prestados pelos Orgãos e entidades da Adrninistração Püblica ao cidadão, de forma direta e individual. 

[rt. 30] 0 Resolve Fácil tern por objetivo: 

- concentrar, em urn so espaço fIsico de fácil acesso ao püblico, a prestação de diversos servicos 

pCiblicos; 

II - dar atendimento proporcionando diminuição de tempo e de custo para o cidadão; 

Ill - propiciar ao cidadão alto padrão de atendimento corn qualidade, eficiência, conforto e rapidez; 

IV - acolher, orientar e informar a populacão sobre as procedimentos necessários para a acesso aos 

serviços disponIveis. 

[Art. i] Para a eficaz e efetivo atingimento dos objetivos do Resolve Fácil poderá a Executivo 
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Municipal, dentre outros atos; 

- celebrar contratos e convénios corn pessoas jurIdicas de direito pUblico ou privado; 

II - dar e receber bens rnOveis e imóveis em comodato; 

Ill - outorgar permissão ou concessão de uso de irnOvel a órgãos e entidades da Administração, des 

esferas municipal, estadual e federal, e a organizacöes nào governamentais; 

IV - outorgar, em caráter oneroso, permissão ou concessão de uso de imOvel a pessoas fisicas ou 

juridicas de direito privado; 

V - definir, em conjunto corn as Secretarias, órgãos e entidades da Administraçao Füblica, os serviços 

a serem oferecidos nas Unidades de Serviços, de acordo corn as necessidades da população. 

VI - explorar comercialmente as areas destinadas A prestaçAo de servicos bancários e de apoio. 

0 Resolve Fácil será dirigido pela Secretaria Municipal de Administracao, Gestão e 

Tecnologia, A qual compete: 

- coordenar e gerenciar o Resolve Fácil; 

II - acompanhar, avaliar, desenvolver e propor a ampliaçAo das atividades do Resolve Fácil, sempre 

visando o beneficio do cidadão; 

Ill - estabelecer politicas, normas de organizacao (estrutura), rotinas de procedimentos, instruçöes 

operacionais, manuais de instruçOes (administrativas e de informática), voltados exclusivamente ao 

âmbito do Resolve Fácil; 

IV - elaborar estudos de viabilidade técnica e econOmica, corn o objetivo de adquirir bens e/ou serviços 

destinados As operaçöes do Resolve Fáci, sempre que necessários, corn o apoio técnico de órgAo 

competente da estrutura administrativa da Prefeitura ou de parceiro por esta contratado, para esta 

finalidade 

V - responsabilizar-se pelo treinarnento de pessoal que prestará servicos no OrgAo, no que tange a 

técnicas de Atendimento ao Püblico, no Sistema de Guia de Serviços, em Aplicativos de lnforrnática e 

outros que se fizerern necessários, voltados ao atendimento das necessidades operacionais do 

Resolve Fácil; 

VI - propor metodologias, realizar estudos e pesquisas, bern como novas parcerias. objetivando a 

continua melhoria na prestaçAo dos serviços e da qualidade dos produtos e atendimento oferecidos A 

populaçAo: 

VII - definir a estrutura organizacional do Resolve Fácil, corn as atribuiçOes das Unidades de Serviços 

que integrarn o órgAo, bern coma elaborar o seu organograma a regimento interno; 

VIII - desempenhar as demais atribuiçöes concernentes A administracão do Resolve Fácil. 

L it. 6°1 Cada Unidade de Serviço será coordenada e administrada obedecendo-se As regras de 

negácio definidas pela Secretaria, OrgAo ou entidade correspondente e As diretrizes operacionais do 

https.'/Ieismunicipais.com.br/a2/sp/i/itapevi/Iei-ordinaria/201  7/250/2492/Iei-ordinaria-n-2492-2017-cria-e-insti1ui-o-resoIve-1aci-municipaI-e-da-outras-pr... 2/3 
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Resolve Fácil. 

[Art. 70 ] A instalaçào e 0 adequado funcionamento de cada Unidade de Serviços do Resolve Fácil dar-

se-ão corn servidores pCiblicos municipals, estagiários e menores aprendizes ou servidores de outras 

esferas de governo, se for a caso, especificamente indicados e treinados para esse fim. 

§ 10  As Secretarias Municipais, as entidades e os Orgäos competentes indicarão os servidores que 

prestarão servicos em suas respectivas Unidades de Serviços. 

§ 2° Os servidores indicados e treinados serão requisitados para o desempenho das atividades de 

orientação e de atendimento ao püblico nas Unidades de Serviços. 

L Art] As Secretarias e entidades integrantes da Administracào Municipal tomarão, no âmbito de suas 

respectivas atribuiçoes, as medidas necessárias para viabilizar o funcionamento de suas 

correspondentes Unidades de Servicos. 

[Art. 9°] Fica criado 1 (urn) cargo de Diretor Geral do Resolve Fácil, de livre nomeaçäo e exoneraçáo, 

corn nIvel de escolaridade superior completo, corn referéncia salarial do cargo de Diretor de 

Departamento, constante do quadro organizacional da Lei Complementar Municipal n° 73, de 28 de 

fevereiro de 2014; 

[Art. 10 ] As despesas corn a execução desta Lei correrão por conta de dotacao orçamentária prOpria, 

suplernentada se necessário. 

[Art.] Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão, revogando-se as disposicoes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itapevi, 30 de agosto de 2017 

IGOR SORAES EBERT 

Prefeito Municipal 

Publicada, por afixação, no lugar de costume e registrada em livro prOprio, na Prefeitura do MunicIpio 

de Itapevi, aos 30 de agosto de 2017. 

MARCOS FERREIRA GODOY 

SECRETARIO DE GOVERNO 

Data de Inserçao no S/sterna LeisMun/cipais: 24/10/2017 
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